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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

05/06/2026 15:26:56
Período de Competência

06/2026
Município de Prestação do

Serviço

Itabuna - BA
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em
Itabuna

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

LIMA & ARAUJO ADVOGADOS
Nome Fantasia Email

LIMA & ARAÚJO ADVOGADOS financeiro@limaearaujo.adv.br
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

35.710.536/0001-85 1303213 Sim Não (73) 99935-0090
Endereço

AVENIDA PRINCESA ISABEL, 395, SALA 908, S CAETANO - CEP: 45607-291 - Itabuna - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

Deputada Soane Galvão
CPF/CNPJ

005.626.587-50
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(71) 3115-7149
E-mail

depsoanegalvaob@gmail.com
Endereço

Avenida Luis Viana Filho, 130, GAB 207WL-CAB - Centro Administrativo da Bahia - CEP: 41745-001 - Salvador - BA

SERVIÇO PRESTADO
1714 - Advocacia. CNAE: 6911701.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00
VALORES

Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) Base de Cálculo ISS (R$) Alíquota ISS (%)

0,00 0,00 0,00 ***** 3,0000
Valor dos Serviços (R$) ISS (R$) ISS Retido (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

11.200,00 ***** ***** 11.200,00 11.200,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 1.506,40 Federal e R$ 560,00 Municipal. Fonte: IBPT [92589A]
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 29148021235710536000185202600000003326060180160510

Visualizado em: 17/06/2026 08:38:13 | Para validação desta NFSe acesse: http://itabunaba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 10.865 de 22 de maio de 2014.

Assessoria Jurídica Parlamentar voltada para Análise e elaboração de proposições legislativas (projetos de lei, indicações,
requerimentos e emendas), pareceres jurídicos e estudos técnicos sobre matérias de competência estadual, com enfoque na
conformidade constitucional, legal e regimental, monitoramento da tramitação de proposições relevantes, orientação jurídica para
atuação em comissões temáticas e no plenário, e assessoramento quanto às normas e procedimentos regimentais da ALBA, apoio
jurídico na interlocução com órgãos públicos, autarquias e entidades da sociedade civil, zelando pelo cumprimento das
prerrogativas parlamentares e pela legalidade dos atos da deputada no exercício de seu mandato; Elaboração de notas técnicas,
ofícios, manifestações jurídicas e respostas a demandas encaminhadas por cidadãos, movimentos sociais, lideranças comunitárias e
assessorias técnicas vinculadas ao gabinete parlamentar, Identificação de eventuais riscos jurídicos nas atividades parlamentares
e orientação preventiva para mitigação de responsabilidades civis, administrativas ou penais, com base nas legislações estadual e
federal aplicáveis referentes a Junho/2026.




